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CONTRATO Nº 018/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2025 
CREDENCIAMENTO Nº 014/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 18/2025 
 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E SERVIÇOS DO ALTO DO 
RIO PARÁ- CISPARA, com endereço na Rua Sacramento, n° 375, bairro Centro, Pará de 
Minas/MG, CEP 35.660-001, inscrito no CNPJ sob o nº 01.260.691/0001-25, neste ato, 
representado por seu Presidente, senhor Fábio Alves Costa Fonseca, Prefeito do Município de 
Igaratinga.  
 
CREDENCIADA/CONTRATADA: OUTLINE ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°. 62.657.991/0001-37, com sede na Rua 
Nossa Senhora da Penha, n°. 142, Bairro Penha, CEP 35.650-000, na cidade de Pitangui/MG, 
neste ato, representada pelo (a) Senhor (a) GUILHERME CAMPOS NAZAR, inscrito (a) no CPF 
sob o nº. 074.107.056-12, RG MG 196.18403.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto o credenciamento de pessoas jurídicas especializadas na 

elaboração de estudos, levantamentos, anteprojetos, projetos básicos, projetos executivos, 

compatibilizações interdisciplinares, orçamentos e demais serviços técnicos correlatos de 

engenharia e arquitetura, conforme especificações constantes no Termo de Referência – Anexo 

I do Edital. 

1.1 Anexos: 

1.1.1 Planilha orçamentária aprovada pelo setor de Engenharia (cispará). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

2.1. O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor constante da planilha anexa ao contrato 

no valor de R$3.717.756,80 (três milhões, setecentos e dezessete mil, setecentos e 

cinquenta e seis reais e oitenta centavos). 

2.2. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento 

eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela contratada em sua 

proposta, no prazo de 30 dias corridos da data do recebimento definitivo do serviço, mediante 

apresentação de Nota Fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato. 

2.3. Os pagamentos estarão condicionados à apresentação regular dos documentos fiscais e 

demais comprovantes exigidos, bem como ao cumprimento de todas as obrigações contratuais 

por parte da contratada. 

2.4. As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que 

apresentarem incorreções serão devolvidos à CONTRATADA e o prazo para o pagamento 

passará a correr a partir da data da reapresentação dos documentos, considerados válidos 

pelo CONTRATANTE. 
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2.5. Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da CONTRATADA, sob pena 

de não realização do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da CONTRATADA. 

2.6. Para que os pagamentos possam ser efetuados, a contratada deverá apresentar, junto a 

nota fiscal de produtos/serviços, a seguinte documentação: 

I Documentos comprobatórios da regularidade fiscal e regularidade trabalhista; 

II Termo de Medição ou Relatório de Prestação de Serviços, devidamente atestado e 

aprovado pelo Fiscal do Contrato e pelo Município consorciado (Secretário requisitante); 

2.7. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções tributárias 

cabíveis. 

2.8. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 

disposto na Lei Complementar Nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS QUANTITATIVOS 

O CONTRATANTE poderá requisitar os serviços em qualquer quantidade, de acordo com a 

demanda dos municípios consorciados. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, iniciando na data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado com base na Lei 14.133/21, mediante aditivos, por conveniência 

administrativa, desde que devidamente justificado. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

 

5.1 O CONTRATADO deverá fornecer os serviços conforme anexo(s) constantes do edital e do 

presente contrato; 

5.2 O CONTRATADO reconhece por este instrumento que é responsável pelos danos ou 

prejuízos que, eventualmente, venham a sofrer o CONTRATANTE, coisa, propriedade ou 

terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo na execução do contrato, sejam eles 

causados por si, seus prepostos ou funcionários, bem como por pessoas por esta autorizada 

por ele; não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou 

acompanhamento exercidos pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO 

CONTRATANTE   

a) Fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, todos os elementos necessários à 

execução do serviço a ser prestado; 
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b) Fiscalizar a execução dos serviços contratados; 

c) Impugnar, fundamentadamente, o mapa de atendimento de serviços prestados, 

indicando as divergências encontradas; 

d) Efetuar nas datas aprazadas os pagamentos pelos serviços prestados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES E  RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

a) Fornecer dentro das exigências mínimas impostas e segundo as especificações e 

determinações técnicas aplicáveis, respondendo por sua qualidade; 

b) Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente 

Contrato, exceto, quando previamente autorizado pela CONTRATANTE; 

c) Assumir, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da 

prestação dos serviços necessários à boa e perfeita execução do objeto deste Contrato; 

d) Submeter-se às regras de funcionamento da CONTRATANTE; 

e) Respeitar, rigorosamente, na execução deste contrato, a legislação trabalhista, fiscal 

e previdenciária, bem como as normas de higiene e segurança, por cujos encargos 

responderá unilateralmente; 

f) Cumprir rigorosamente os prazos de entrega; 

g) Comunicar à direção da CONTRATANTE, com 20 (vinte) dias de antecedência, 

qualquer alteração que houver, para a prestação de serviços; 

h) Realizar somente os serviços autorizados pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE E SERVIÇOS DO ALTO DO RIO PARÁ – CISPARÁ. 

i) Manter, durante todo o prazo de execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições que ensejaram sua habilitação na licitação 

que deu origem ao presente instrumento; 

j) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações 

se obriga a atender pronta e irrestritamente; 

k) Cientificar ao CONTRATANTE a ocorrência de qualquer fato que interfira na execução 

normal do serviço, sugerindo as medidas necessárias a sua correção; 

l) Arcar com o pagamento de todas as obrigações fiscais, tributárias, previdenciárias, 

sociais e trabalhistas oriundas da execução dos serviços objeto do presente contrato, 

comprovando mensalmente ao CONTRATANTE, o respectivo pagamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 



 

 

 

4  

Todos os encargos sociais e trabalhistas, resultantes do presente contrato, serão de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA. Assim, a CONTRATADA reconhece,  

desde já, que os débitos trabalhistas e sociais advindos do presente instrumento serão 

arcados, única e exclusivamente, pela mesma. 

CLÁUSULA NONA - DOS TRIBUTOS 

O valor deste Contrato engloba todo e qualquer tributo, sendo que a retenção e pagamento 

de quaisquer impostos e/ou taxas ficarão a cargo e sob responsabilidade do 

CONTRATANTE, sempre que as disposições legais pertinentes assim o exigirem. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão, por conta da Dotação Orçamentária 

Nº. 01.01.01.15.452.0005.2005.33903000 ficha 22 fonte 1501 do exercício de 2026 e para o 

ano seguinte deverá ser consignada dotação de mesma natureza e categoria econômica 

orçamentária. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

O CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização conforme determina o edital e seus anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

O CONTRATANTE se reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto da presente 

licitação através de Aditivo, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com art. 

125 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE 

13.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data limite para a apresentação das propostas. 

13.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice 

IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade.  

13.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

13.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
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13.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

13.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

13.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

13.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 

14.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

 14.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 14.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

 14.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

 14.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

 14.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 14.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 

descritas as seguintes sanções: 

Advertência 

 14.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133/2021); 

Impedimento de licitar e contratar 

 14.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §4º, da Lei nº 14.133/2021); 
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Declaração de inidoneidade 

 14.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos subitens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como nas hipóteses previstas nos 

subitens 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, quando justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133/2021). 

Multas 

 14.2.4. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 dias; 

 14.2.5. Multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato para as infrações descritas nos 

subitens 14.1.5 a 14.1.8; 

 14.2.6. Multa compensatória de 30% sobre o valor do contrato para a inexecução total prevista 

no subitem 14.1.3; 

 14.2.7. Para a infração descrita no subitem 14.1.2, multa de 10% a 20% sobre o valor do 

contrato; 

 14.2.8. Para a infração descrita no subitem 14.1.4, multa de 5% a 10% sobre o valor do 

contrato; 

 14.2.9. Para a infração descrita no subitem 14.1.1, multa de 15% a 20% sobre o valor do 

contrato, ressalvadas infrações específicas previstas neste edital. 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133/2021). 

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133/2021). 

14.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§8º, da Lei nº 14.133/2021). 

14.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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14.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade. 

14.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

14.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 14.8.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 14.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 14.8.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

 14.8.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. 

14.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013 serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito e a autoridade competente definidos na 

Lei nº 12.846/2013 (art. 159). 

14.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, estendendo-se os efeitos das 

sanções àqueles definidos no art. 160 da Lei nº 14.133/2021. 

14.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, manter atualizados os dados relativos às penalidades aplicadas no CEIS 

e CNEP, conforme art. 161 da Lei nº 14.133/2021. 

14.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade são 

passíveis de reabilitação, nos termos do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

14.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, poderão ser compensados total ou parcialmente com 

créditos a que o contratado fizer jus em outros contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido em qualquer tempo, seja amigavelmente, 

judicialmente ou através de ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos termos da Lei 

Federal nº. 14.133/21, assegurado o contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS PRIVILÉGIOS DO CONTRATANTE 

A CONTRATADA reconhece que o CONTRATANTE é agente de interesse público, motivo pelo 

qual admite que quaisquer dúvidas na interpretação deste Contrato sejam dirimidas em 

favor do mesmo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Pará de Minas-MG, para a composição 

de qualquer lide resultante deste Contrato, renunciando a qualquer outro por mais 

privilegiado que possa ser. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1 Integram o presente contrato, para todos os fins de direito, o Edital de Licitação que lhe 

deu origem e respectivos anexos, especificados no preâmbulo deste, cujas cláusulas e 

condições são interdependentes e complementares entre si. 

 

18.2 Os casos omissos no presente instrumento serão resolvidos de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores. 

 

E, por estarem assim, acordados e contratados, assinam o presente instrumento em 2 

(duas) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas signatárias. 

 

Pará de Minas/MG, 26 de janeiro de 2026. 
 
 
 
FABIO ALVES COSTA FONSECA          OUTLINE  ENGENHARIA E PROJETOS LTDA 
PRESIDENTE DO CISPARÁ                           GUILHERME  CAMPOS NAZAR           

 

 

Testemunhas: 

Nome:    Nome:   

CPF nº.   CPF nº:   
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